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Resumo

A politica portuguesa de PLE resulta da democratizagdo e da adesdo a Unido Europeia. De acordo com
Constituicdo, esta politica € composta por trés areas, tuteladas pelo Camdes ICL. Com a integragdo europeia,
todo o ensino de linguas da iniciativa do estado portugués ficou regido por um documento europeu.
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Abstract

The Portuguese PFL policy results from democratization and EU membership. According to the Constitution,
this policy consists of three areas overseen by Camdes ICL. With the European integration, all language
teaching provided by the Portuguese state became to be regulated by an European document.
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Apesar de Portugal ter uma politica explicita de ensino de Portugués Lingua Estrangeira em universidades fora
do pais desde a década de 1930, é dificil, hoje, falar isoladamente de uma politica portuguesa de ensino do
portugués a estrangeiros, no estrangeiro. A historia recente do pais, em especial a instauragdo do regime
democratico a partir do 25 de abril de 1974 e a adeséo a entdo Comunidade Econémica Europeia, a 1 de
janeiro de 1986, fez lentamente convergir para a politica de PLE duas novas realidades e modalidades de
ensino do portugués no estrangeiro: o ensino como lingua de escolarizagao a alunos com uma lingua materna
diferente ou ndo, em paises de lingua oficial portuguesa, e o ensino a filhos de emigrantes portugueses em
paises onde o portugués nao é lingua oficial. Alias, as trés modalidades que, no caso portugués, configuram a
politica de ensino de PLE s&o, todas elas, imperativos constitucionais.

A constituicdo democratica aprovada em 1976, e tendo presente o novo contexto pés-colonial em que Portugal
regressou as suas fronteiras europeias do século XV, afirma que “Portugal mantém lacos privilegiados de
amizade e cooperagdo com os paises de lingua portuguesa” (artigo 72, paragrafo 4). Na atualidade, toda a
cooperacao portuguesa, incluindo o ensino do portugués, é exclusivamente destinada aos seis paises que
eram colonias portuguesas em 1974: Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Mogambique, S. Tomé e Principe e
Timor-Leste. Com a primeira reviséo constitucional, em 1982, o estado portugués ficou obrigado a “assegurar
aos filhos dos emigrantes o ensino da lingua portuguesa e 0 acesso a cultura portuguesa.” (artigo 742, alinea i).
Este ensino presencial de portugués no estrangeiro é atualmente garantido nos paises com maiores
comunidades da diaspora portuguesa, na Europa, Africa Austral, América do Norte e Venezuela. Por fim, a
segunda revisdo constitucional, em 1989, definiu que é tarefa fundamental do estado “assegurar o ensino e a
valorizagdo permanente, defender o uso e promover a difusao internacional da lingua portuguesa.” (artigo 92,
alinea f). Foi assim reconhecida, ao mais alto nivel, a atividade ha muito consolidada de ensino de PLE, a
adultos estrangeiros, no estrangeiro.

Desde 2012, o Camdes, Instituto da Cooperagéo e da Lingua (Camdes ICL), do Ministério dos Negdcios
Estrangeiros, é o organismo responsavel pela execugéo da politica portuguesa de ensino da lingua no
estrangeiro, em todas as modalidades, em todos os niveis de educacéo, ensino e formacgao, de todos os
sectores da cooperagao e da ajuda ao desenvolvimento. O Camdes ICL é herdeiro do Instituto para a Alta
Cultura, fundado em 1936 para promover o ensino de PLE e a investigagao cientifica portuguesa em
universidades estrangeiras. Antes de adotar o nome do poeta portugués em 1992, designava-se Instituto de
Lingua e Cultura Portuguesa, ja sem a tutela da investigacao cientifica. Além das diferentes designacdes,
durante as primeiras quatro décadas de regime democratico, o instituto também mudou cinco vezes de tutela,
entre o Ministério da Educacao, a Secretaria de Estado da Cultura e o Ministério dos Negocios Estrangeiros.
Até 2009, o organismo antecessor do Camdes ICL ocupava-se unicamente do ensino de PLE no ensino
superior, estando o ensino do portugués em escolas basicas e secundarias, no estrangeiro, sob
responsabilidade do Ministério da Educagéo.

Com efeito, na sequéncia do 25 de abril, o estado portugués reconheceu “os direitos educacionais dos
cidadaos portugueses e seus descendentes no estrangeiro” (Lei n2 74/1977), dando origem a criagao, em 1979,
do Gabinete do Ensino Portugués no Estrangeiro, no Ministério da Educacao, responsavel pela rede de ensino
de Lingua e Cultura Portuguesa como atividade extracurricular do ensino basico e secundario para criangas e
jovens portugueses e lusodescendentes, residentes em paises que ndo tém o portugués como lingua oficial.
Estas aulas tém sido asseguradas por professores portugueses e incluem a aprendizagem da lingua, da
histéria, da geografia e da cultura portuguesa em geral.



Ao longo da ultima década, tem-se assistido a um debate em torno do futuro desta modalidade muito especifica
e onerosa de ensino da lingua no estrangeiro. Por um lado, a sua designacao oscila entre Ensino Portugués no
Estrangeiro (énfase na nacionalidade/cultura portuguesa) e Ensino do Portugués no Estrangeiro (énfase na
lingua portuguesa), por outro lado, em vez do caracter extracurricular deste ensino, defende-se a necessidade
da sua integracao na oferta de linguas estrangeiras do curriculo regular dos paises de acolhimento. Em ambos
0s casos, estd em causa o publico e os objetivos desta modalidade de ensino a criangas e jovens. No primeiro
caso, que tem sido a opgao desde os anos 1970, o EPE é um ensino de lingua e cultura dirigido a portugueses
residentes no exterior, que tém o portugués como lingua de heranga, isto €, como lingua materna que nédo é a
lingua dominante por ser utilizada quase s6 na oralidade espontanea, em contexto privado muito restrito, com
um numero reduzido de falantes. No segundo caso, que se procura agora privilegiar, o EPE é um ensino de
PLE dirigido a estrangeiros falantes de outras linguas, residentes em paises em que o portugués néo é lingua
oficial. Porém, pressupde-se que as aulas de PLE no ensino basico e secundario sejam também frequentadas
por criangas e jovens portugueses ou lusodescendentes. Alias, a intencéo de garantir esta oferta centra-se nos
paises onde a emigracao portuguesa € mais relevante, excluindo os paises da CPLP. Atualmente, a
designacao EPE integra também o ensino superior.

Constata-se, portanto, a dificuldade em definir claramente a(s) modalidade(s) de ensino do portugués europeu
no estrangeiro tutelada(s) pelo Camoes ICL. Pode ser, por exemplo, o ensino como lingua materna e/ou como
lingua segunda numa escola mogambicana; o ensino como lingua materna e/ou como lingua de heranga numa
associacéao francesa de emigrantes portugueses; o ensino como lingua estrangeira e/ou lingua de heranca
numa escola oficial venezuelana; ou o ensino como lingua estrangeira a estudantes adultos numa universidade
japonesa. Para dar resposta a esta multiplicidade de publicos e de objetivos, em 2013, o Camdes ICL tinha, a
trabalhar no estrangeiro, 11 coordenadores de EPE e 419 professores a ensinar portugués em 65 paises de
todo o mundo: 4 paises sé com ensino basico e secundario[1], 12 paises com ensino basico, secundario e
superior[2], e 49 paises s6 com ensino superior[3]. O Camdes ICL é ainda responsavel por Centros de Lingua
Portuguesa em 38 paises, por 35 catedras de linguistica, literatura e outras artes, histéria ou estudos culturais
em universidades estrangeiras, incluindo os paises da CPLP, exceto o Brasil, e pelo sitio digital Centro Virtual
Camdes (CVC). Trata-se de uma plataforma dedicada ao ensino do PLE e da cultura portuguesa que inclui
jogos didaticos digitais, bases tematicas, uma biblioteca digital, exposicdes virtuais, percursos digitais,
atividades didaticas, baterias de textos, um programa curricular de cultura portuguesa, glossarios
terminoldgicos multilingues, recursos de tradumatica e bases de dados de recursos linguisticos. Através do
CVC, o Camdes ICL oferece ainda regularmente cursos de ensino a distancia. No presente ano letivo, sao
oferecidos 17 cursos de PLE e 8 cursos de formagao continua de professores de PLE. Em 2013, a dotacdo
atribuida ao organismo portugués responsavel pelo ensino do PLE, no Orgamento de Estado, foi de um pouco
mais de 67 milhdes de euros (cerca de 210 milhdes de reais).

Apesar da recente politica de integragao das diferentes modalidades de ensino de portugués no estrangeiro
executada pelo Camdes ICL, o estado portugués detém ainda 17 colégios privados nos cinco paises africanos
de lingua oficial portuguesa, em Timor-Leste e Macau, que dependem da Diregao de Servigcos de Ensino e
Escolas Portuguesas no Estrangeiro, do Ministério da Educacéo portugués. Estas escolas seguem o curriculo
do ensino basico e secundario portugués, mas as habilitagées conferidas s¢ sao validas em Portugal mediante
candidatura individual a processo de reconhecimento.

Até aqui, ficou evidente o impacto do novo regime democratico portugués na politica de ensino de PLE,
especialmente ao nivel da legislacao, das instituicdes e dos cursos oferecidos, seja devido ao novo tipo de
relagao estabelecido com os paises colonizados até 1974, seja pelo reconhecimento dos direitos linguisticos
dos cerca de 5 milhdes de emigrantes portugueses. Estas duas novas realidades reconfiguraram a politica de
ensino de PLE encetada muitas décadas antes e centrada no ensino superior. Falta, portanto, analisar a
influéncia igualmente determinante da adeséo de Portugal a atual Unido Europeia, em 1986, de algum modo, a
confirmagao do regresso do pais a casa europeia. A influéncia que este acontecimento histérico teve na politica
portuguesa de PLE fez-se sentir ao nivel dos programas de ensino dos cursos tutelados pelas autoridades
portuguesas e ao nivel do sistema de certificagdo de competéncias linguisticas por via do Quadro Europeu
Comum de Referéncia (QECR).

O QECR é o resultado, iniciado em 1991, do projeto “Politicas Linguisticas para uma Europa Multilingue e
Multicultural”, do Conselho da Europa, uma organizagao internacional que atualmente integra todos os paises
do continente, exceto a Bielorrussia. Do ponto de vista da Unido Europeia, o interesse pela harmonizagédo ou
padronizacéo do ensino de linguas resultava da instituicdo, em 1992, com o Tratado de Maastricht, da livre
circulagdo de pessoas, o “fim das fronteiras”, e consequente mobilidade profissional. Foi com o mesmo tratado,
fundamental no processo de integragdo europeia, que a Comunidade Econdémica Europeia deu lugar a Unido
Europeia. Em 2001, Ano Europeu das Linguas, uma resolucéo da Unido Europeia recomendou a adogédo do
QECR pelos sistemas de ensino dos seus estados-membros. Nesse mesmo ano, foi publicada a verséo
portuguesa do documento. Uma década depois, todo o ensino de linguas dependente do estado portugués esta
estruturado de acordo com o QECR: o ensino das linguas estrangeiras disponiveis no ensino basico e
secundario - inglés, francés, espanhol e alem&o -, o ensino de portugués lingua ndo-materna, também no
bésico e secundario, o ensino de PLE nas universidades e politécnicos portugueses e até os programas de
portugués lingua materna do ensino basico e secundario. O mesmo acontece com as diferentes modalidades
de ensino de PLE no estrangeiro.

Dir-se-ia que o QECR alcangou plenamente os seus objetivos ao constituir-se como base efetiva para a
elaboragao de programas curriculares, de materiais didaticos e de instrumentos de avaliacdo de linguas em
Portugal, tal como em toda a Unido Europeia. O documento apresenta uma matriz de andlise do uso da lingua



e das competéncias linguisticas e uma escala para todos os aspetos de proficiéncia linguistica numa dada
lingua. Considera, assim, os processos de comunicacao linguistica - planeamento, execugao e controlo -, 0s
dominios de uso ou contextos externos de utilizagao da lingua, onze temas de comunicagéo, a competéncia
lexical, gramatical, seméntica, fonoldgica, ortogréfica e ortoépica, e as competéncias sociolinguisticas,
pragmaticas, plurilingues e interculturais. Propde ainda metodologias, estratégias, textos, tarefas e
instrumentos de avaliagcdo. A escala do QECR é constituida pelos seguintes seis niveis de proficiéncia:
iniciacdo (A1), elementar (A2), limiar (B1), vantagem (B2), autonomia (C1) e mestria (C2). Para cada um dos
seis niveis sdo apresentadas atividades linguisticas de producgéo oral (falar), produgédo escrita (escrever),
compreensao do oral (ouvir), compreensao escrita (ler), interagéo oral, interagao escrita, mediagao oral
(interpretacéo), mediagéo escrita (tradugdo) e de comunicagao nao-verbal.

No dominio do ensino de PLE, o QECR esta na base de dois importantes instrumentos da politica linguistica
portuguesa: o Quadro de Referéncia para o Ensino Portugués no Estrangeiro (QuaREPE) e o Centro de
Avaliacéo de Portugués Lingua Estrangeira (CAPLE). O QuaREPE, da responsabilidade do Ministério da
Educacéo, foi adotado, em 2011, pelo Camdes ICL como documento orientador do curriculo de PLE para
alunos do ensino basico e secundario, de sistemas escolares estrangeiros. O documento apresenta descritores
de competéncia da compreenséo oral, da leitura/compreensao, da produgéo/interacéo oral e da
producao/interacao escrita, nos cinco primeiros niveis do QECR e ainda fichas modulares organizadas por trés
temas (eu e a escola, tempos livres e higiene e saude) e por trés niveis etarios (8-10 anos, 11-14 anos, superior
a 15 anos). Cada ficha inclui competéncias, conteidos gramaticais, campos lexicais, exemplos de realizagoes
linguisticas e textos. Para a operacionalizacéo das propostas apresentadas nas fichas, o QuaREPE tem
sugestdes de trabalho com os respetivos materiais didaticos e recursos para a avaliagdo. Além das
competéncias em lingua, o documento institui competéncias relacionadas com outras areas curriculares, em
especial a histéria e geografia, de acordo com os documentos orientadores do curriculo nacional vigente em
Portugal.

Por fim, o CAPLE, que entrou em funcionamento em 1999, ainda antes da adogéo generalizada do QECR, é o
organismo responsavel pela certificacéo oficial de competéncias em portugués europeu como lingua
estrangeira. Trata-se de um consoércio do Ministério da Educagéo, do Camées ICL e da Universidade de Lisboa
que gere uma rede de 98 centros de exames, 14 em Portugal e os restantes em 34 outros paises, incluindo trés
da CPLP: Guiné-Bissau, Mogambique e Timor-Leste. O CAPLE certifica cinco dos seis niveis de proficiéncia do
QECR: inicial (A2), elementar (B1), intermédio (B2), avangado (C1) e universitario (C2). Os exames s&o
constituidos por trés componentes: expressao e interagéo oral; compreensdo do oral; compreensao da leitura e
expresséao escrita. Para os niveis A2, B1 e B2 esta prevista a oferta de certificagao especifica para criangas e
jovens. Os centros de exames a operar em Portugal destinam-se essencialmente a certificagédo de
competéncias em portugués de candidatos a nacionalidade portuguesa (A2) e de estudantes internacionais do
ensino superior (B1), exceto os oriundos de paises da CPLP.

Em sintese, a politica portuguesa de ensino de portugués a estrangeiros, no estrangeiro, que remonta aos anos
1930, sofreu alteragdes profundas na sequéncia da democratizagdo do pais e da sua adesdo a Unido Europeia.
Esta politica assumiu uma enorme importancia formal ao ser consagrada e genericamente delineada em trés
artigos distintos da Constituicdo da Republica Portuguesa vigente ha quase quatro décadas. De acordo com os
pressupostos nela definidos, a atual politica de ensino de PLE é composta por trés areas de intervengéo: o
ensino de portugués lingua segunda em paises estrangeiros que tém o portugués como lingua oficial; o ensino
de portugués lingua de herancga a emigrantes portugueses; e o ensino de portugués lingua estrangeira em
universidades estrangeiras. Estas trés modalidades de ensino de PLE s&o tuteladas pelo Camdes ICL, desde
2012. J4 a adesao ao projeto de integracé@o europeia deu origem a adogao do QECR que, durante a primeira
década do século XXI, se tornou na matriz de todo o ensino de linguas da iniciativa do estado portugués, tanto
no pais como no estrangeiro. O ensino de PLE passou a ser regido pelo QuaREPE e a certificagdo de
competéncias em portugués europeu oficialmente coordenada pelo CAPLE. Ambos os instrumentos de politica
linguistica tém por base o QECR.
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